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ÍTEM local (Via) MUNicÍPio
VElocidadE
rEGUlaMEN-

Tada

TiPo do 
EQUiPa-
MENTo

NÚMEro 
dE rEGiS-

Tro ao 
iNMETro

NÚMEro 
dE SÉriE 
do faBri-

caNTE

idENTifica-
ÇÃo ESTaBE-
lEcida PElo 

ÓrGÃo

01
rodovia Pa 136, km 
66.200, sentido cres-

cente/decrescente
caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1500 r09223 cEV115

02
rodovia Pa 320, km 

2.200, sentido crescen-
te/decrescente

caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-
Trolador 1521 r09222 cEV114

03
rodovia Pa 136, km 
64.700, sentido cres-

cente/decrescente
caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1495 r09221 cEV113

04
rodovia Pa 136, km 
56.400, sentido cres-

cente/decrescente
caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1494 r08551 cEV116

05
rodovia Pa 136, km 
47.100, sentido cres-

cente/decrescente
caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1505 r08552 cEV117

06
rodovia Pa 242, km 
11.440, sentido cres-

cente/decrescente
caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1496 r08553 cEV118

07
rodovia Pa 242, km 
12.340, sentido cres-

cente/decrescente
caSTaNHal 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1497 r08554 cEV119

08
rodovia Pa 140, km 
62.740, sentido cres-

cente/decrescente
SaNTa iZaBEl 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1524 r08558 cEV123

09
rodovia Pa 140, km 
52.540, sentido cres-

cente/decrescente

SaNTo aNTÔ-
Nio do TaUá 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1498 r08559 cEV124

10
rodovia Pa 140, km 
47.440, sentido cres-

cente/decrescente

SaNTo aNTÔ-
Nio do TaUá 40 km/h fiXo coN-

Trolador 1499 r08560 cEV125

11
rodovia Pa 136, km 
18.100, sentido cres-

cente/decrescente
cUrUÇá 40 km/h fiXo rEdU-

Tor 14828067 11405 rEV108

12
rodovia Pa 136, km 
22.700, sentido cres-

cente/decrescente
cUrUÇá 40 km/h fiXo rEdU-

Tor 14828079 10630 rEV111

13
rodovia Pa 242, km 
74.000, sentido cres-

cente/decrescente
iGaraPÉ aÇU 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1534 r08555 cEV120

14
rodovia Pa 242, km 
78.700, sentido cres-

cente/decrescente
iGaraPÉ aÇU 60 km/h fiXo coN-

Trolador 1537 r08556 cEV121

15
rodovia Pa 124, km 

137.000, sentido cres-
cente/decrescente

caPiTÃo PoÇo 60 km/h fiXo coN-
Trolador 14828068 10795 cEVP113

art. 2º determinar que as infrações capturadas pelos equipamentos, até 
o dia 07 de novembro de 2021 não serão validadas, sendo seus registros 
considerados apenas como forma educativa e de adaptação da população 
ao novo método de registro de infração.
art. 3º determinar nos termos do §3º, art. 6º da resolução nº 798, de 02 
de setembro de 2020, que os levantamentos técnicos e os estudos técnicos 
devem:
i - estar disponíveis ao público na sede do órgão ou entidade executivo de 
trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via e em seu site na rede 
mundial de computadores; e
ii - ser encaminhados aos órgãos recursais quando solicitados.
art. 4º Estabelecer que os equipamentos automáticos METrolÓGicoS 
para fins da fis calização da infração de Transitar em Velocidade Superior 
a Máxima Permitida para o local (art. 218 do cTB) funcionam em tempo 
integral (24 horas por dia).
art. 5º Estabelecer os horários de funcionamento dos equipamentos auto-
máticos NÃO METROLÓGICOS das 06 horas até às 22 horas, para fins da 
fiscalização das infrações de Avançar o Sinal Vermelho do Semáforo (art. 
208 do cTB) e Parar o Veículo Sobre a faixa de Pedestres na mudança do 
Sinal luminoso (art. 183 do cTB), nos termos do art. 280, § 2º do cTB.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria Nº 3809/2021/dto/dG/detraN, de 27/10/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN, 
no uso de suas atribuições legais e de seu cargo e,
considerando a lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o có-
digo de Trânsito Brasileiro, em especial o §2º, do Art. 280, que aduz que a 
infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 
da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento 
audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente 
disponível, previamente regulamentado pelo coNTraN;
considerando a resolução nº 798, de 02 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre os requisitos técnicos mínimos para a fiscalização da velocidade de 
veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques conforme de-
termina o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando a importância da fiscalização de velocidade como instrumen-
to para a redução de acidentes e de sua gravidade;
rESolVE
art. 1 º instalar e colocar em operação, a partir de 08 de novembro de 
2021, os equipamentos eletrônicos metrológicos, do tipo fixo, controlador, 
medidor de velocidade, destinado a fiscalizar o limite máximo de velocida-

de da via ou de seu ponto específico, sinalizado por meio de placa R-19, 
nos seguintes locais:

ÍTEM local (Via) MUNicÍPio
VElocidadE
rEGUlaMEN-

Tada

TiPo do EQUi-
PaMENTo

NÚMEro dE 
rEGiSTro 
ao iNME-

Tro

NÚMEro dE 
SÉriE do 

faBricaNTE

idENTifica-
ÇÃo ESTaBE-
lEcida PElo 

ÓrGÃo

01
rodovia Pa alÇa Viá-
ria, km 7.000, sentido 
crescente/decrescente

MariTUBa 40 km/h fiXo coNTro-
lador 14456906 11143 cEV149

02
rodovia Pa 252, km 
13.400, sentido cres-

cente/decrescente
aBaETETUBa 60 km/h fiXo coNTro-

lador 14457998 11018 cEVP103

03
rodovia Pa 150, km 
61.100, sentido cres-

cente/decrescente
TailÂNdia 60 km/h fiXo coNTro-

lador 1547 r08561 cEV126

04
rodovia Pa 150, km 
67.100, sentido cres-

cente/decrescente
TailÂNdia 60 km/h fiXo coNTro-

lador 1549 r08562 cEV127

05
rodovia Pa 150, km 

170.000, sentido cres-
cente/decrescente

GoiaNÉSia 60 km/h fiXo coNTro-
lador 14456904 10585 cEVP104

06
rodovia Pa 150, km 

174.000, sentido cres-
cente/decrescente

GoiaNÉSia 60 km/h fiXo coNTro-
lador 14828078 10907 cEVP105

07
rodovia Pa 150, km 

242.000, sentido cres-
cente/decrescente

JacUNdá 60 km/h fiXo coNTro-
lador 14828077 11413 cEVP108

08
rodovia Pa 150, km 

292.000, sentido cres-
cente/decrescente

NoVa 
iPiXUNa 60 km/h fiXo coNTro-

lador 1543 r08566 cEV130

09
rodovia Pa 150, km 

301.000, sentido cres-
cente/decrescente

NoVa 
iPiXUNa 60 km/h fiXo coNTro-

lador 14828076 11387 cEVP109

10
rodovia Pa 150, km 

327.000, sentido cres-
cente/decrescente

MaraBá 60 km/h fiXo coNTro-
lador 1544 r08567 cEV131

11
rodovia Pa 150, km 

332.000, sentido cres-
cente/decrescente

MaraBá 60 km/h fiXo coNTro-
lador 14828075 10745 cEVP110

12
rodovia Pa 275, km 
29.700, sentido cres-

cente/decrescente

cUrioNÓ-
PoliS 60 km/h fiXo coNTro-

lador 1531 r08568 cEV132

13
rodovia Pa 263, km 
15.000, sentido cres-

cente/decrescente

BrEU 
BraNco 60 km/h fiXo coNTro-

lador 1548 r08563 cEV128

14
rodovia Pa 263, km 
16.900, sentido cres-

cente/decrescente

BrEU 
BraNco 60 km/h fiXo coNTro-

lador 1550 r08565 cEV129

15
rodovia Pa 263, km 
18.000, sentido cres-

cente/decrescente

BrEU 
BraNco 60 km/h fiXo coNTro-

lador 14457997 11146 cEVP106

16
rodovia Pa 263, km 
27.900, sentido cres-

cente/decrescente

BrEU 
BraNco 60 km/h fiXo coNTro-

lador 14456915 11115 cEVP107

art. 2º determinar que as infrações capturadas pelos equipamentos, até 
o dia 07 de novembro  de 2021 não serão validadas, sendo seus registros 
considerados apenas como forma educativa e de adaptação da população 
ao novo método de registro de infração.
art. 3º determinar nos termos do §3º, art. 6º da resolução nº 798, de 02 
de setembro de 2020, que os levantamentos técnicos e os estudos técnicos 
devem:
i - estar disponíveis ao público na sede do órgão ou entidade executivo de 
trânsito ou rodoviário com circunscrição sobre a via e em seu site na rede 
mundial de computadores; e
ii - ser encaminhados aos órgãos recursais quando solicitados.
art. 4º Estabelecer que os equipamentos automáticos METrolÓGicoS 
para fins da fis calização da infração de Transitar em Velocidade Superior 
a Máxima Permitida para o local (art. 218 do cTB) funcionam em tempo 
integral (24 horas por dia).
art. 5º Estabelecer os horários de funcionamento dos equipamentos auto-
máticos NÃO METROLÓGICOS das 06 horas até às 22 horas, para fins da 
fiscalização das infrações de avançar o Sinal Vermelho do Semáforo (art. 
208 do cTB) e Parar o Veículo Sobre a faixa de Pedestres na mudança do 
Sinal luminoso (art. 183 do cTB), nos termos do art. 280, § 2º do cTB.
art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral
Portaria Nº 3810/2021/dto/dG/detraN, de 27/10/2021.
O Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN, 
no uso de suas atribuições legais e de seu cargo e,
considerando a lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que institui o có-
digo de Trânsito Brasileiro, em especial o §2º, do Art. 280, que aduz que a 
infração deverá ser comprovada por declaração da autoridade ou do agente 
da autoridade de trânsito, por aparelho eletrônico ou por equipamento 
audiovisual, reações químicas ou qualquer outro meio tecnologicamente 
disponível, previamente regulamentado pelo coNTraN;
considerando a resolução nº 798, de 02 de setembro de 2020, que dispõe 
sobre os requisitos técnicos mínimos para a fiscalização da velocidade de 
veículos automotores, elétricos, reboques e semirreboques conforme de-
termina o Código de Trânsito Brasileiro;
Considerando a importância da fiscalização de velocidade como instrumen-


